Ponto de Vista

Ensino Religioso

A partir do processo constituinte de 1988, educadores/as de várias tradições religiosas constituíram o ensino religioso como uma “disciplina”. Não mais atuando em uma ou mais religiões, mas dentro da escola brasileira, buscaram assim desfazer o binômio ensino da religião-concessão do Estado, que caracterizou tal ensino ao longo da história do Brasil. Em 1997, foram publicados os Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Religioso, elaborado pelo Fórum Nacional Permanente do Ensino Religioso.

Conforme esses Parâmetros, a razão de ser do ensino religioso, como disciplina escolar, fundamenta-se na própria função da escola, qual seja, o conhecimento e o diálogo. Como espaço de construção e socialização dos conhecimentos produzidos, a escola também deve disponibilizar o conhecimento religioso a todos e todas que a ele queiram ter acesso, embora não seja sua função propor a adesão e a vivência de tal conhecimento enquanto princípio de conduta religiosa e confessional, já que esse princípio continua sendo atribuição de cada religião.

O objeto da disciplina ensino religioso é o “transcendente”. O homem finito, inconcluso, busca fora de si o desconhecido, o mistério: transcende. Como sistematização de uma das dimensões de relação do ser humano com essa realidade transcendental, o conhecimento religioso deve ficar ao lado de outras, colaborando para o aprofundamento da vida coletiva dos/as educandos/as e para vivência da autêntica cidadania. Articulados, em diálogo, esses conhecimentos poderiam explicar o significado da existência humana. Integrariam, dentro de uma visão de totalidade, os vários níveis de conhecimento que são responsabilidade da escola: o sensorial, o intuitivo, o afetivo, o racional e também o religioso.

Os objetivos do ensino religioso estão consubstanciados nos PCNs, em termos de eixos organizadores para os blocos de conteúdos, quais sejam: Culturas e tradições religiosas, Escrituras sagradas e/ou tradições orais, Teologias, Ritos e Ethos. Os conteúdos que compõem esses blocos são estabelecidos a partir da filosofia, história, sociologia, psicologia e tradição religiosa e por meio de conhecimentos advindos de tópicos como a revelação, as narrativas sagradas, a exegese, as verdades de fé, os rituais, os símbolos, as espiritualidades, a alteridade, os valores, os limites éticos, etc. O tratamento didático dos conteúdos realiza-se no nível da análise e conhecimento, na pluralidade cultural da sala de aula, salvaguardando, assim, a liberdade da expressão do educando. 

Diante dessa proposta curricular, é possível problematizar o seguinte: seus conteúdos, seus objetivos e sua didática, organizados sob a forma de disciplina, podem ensinar “a experiência religiosa”? Essa “experiência” é “ensinável” como matéria escolar? É possível, desse modo, “ensinar” o “religioso”? Trata-se, nos PCNs, de ensino religioso ou do que poderia ser chamado de “ciências da religião”? A proposta do ensino religioso conseguirá, como currículo, transmitir o fenômeno religioso, o reconhecimento de expressão da força divina, que se define como sendo “a busca do Ser frente à ameaça do Não-ser”? A transformação do religioso em disciplina de conhecimento racional poderá “sensibilizar para o mistério, capacitar para a leitura da linguagem mítico-simbólica e para a passagem do psicossocial em direção à metafísica/transcendente”? Ou essa transformação – embora tenha sido política e estrategicamente importante para as confissões que a forjaram – inviabiliza, justo em função de ter feito da experiência religiosa uma “disciplina”, aquilo mesmo que se propôs a conquistar?

Ao optar por “ensinar” o ensino religioso no currículo, penso que podemos voltar-nos, um pouco que seja, para a genealogia do poder disciplinar, tal como legada pela produção do filósofo francês Michel Foucault. Então, indagar: o que faz uma disciplina? Como funciona?Quais são seus mecanismos, suas estratégias, suas tecnologias? Que efeitos produz, em termos de saber, poder, verdade, subjetivação? O que é isto de disciplina, disciplinizar, vivenciar uma “disciplina”, tornar-se um sujeito “disciplinado”?

Ora, a disciplina não pode ser identificada com um indivíduo, nem com um grupo, nem com uma instituição. Ela é mais do que isso. É um tipo de poder, uma forma de exercer o poder, de estabelecer relações de poder, que agrega todo um conjunto de instrumentos, técnicas, procedimentos, níveis de aplicação, alvos a atingir. Ela é, por excelência, a forma de poder das sociedades modernas.

Nessas sociedades, a disciplina impõe o seu funcionamento a muitas práticas, dentre as quais a pedagógica. A disciplina fabrica a pedagogia analítica da Modernidade. Uma pedagogia minuciosa, que decompõe os saberes e hierarquiza os sujeitos. A disciplina pedagógica especializa o tempo de formação das crianças, destacando-o do tempo adulto. Organiza diversos estágios, separados uns dos outros, por aquisições graduadas. Compõe exercícios de dificuldade crescente. Determina programas e condutas, técnicas normativas, formas de raciocínio, tipos de experiência, regulamentos, modos de governar e de existir.

Os indivíduos são postos “em ordem” pelo trabalho disciplinar. Previstos e controlados. Repartidos e classificados. Totalizados em um conjunto e individualizados para sua melhor produção. São objetivados, conhecidos, descritos. Assim, sujeitados, tornam-se sujeitos “à” e “da” disciplina. Têm seus espaços e tempos regulados. Os ritmos de suas aprendizagens determinados. Os movimentos de seus corpos monitorados. Ficam sujeitos aos outros, pela dependência, e presos a si próprios, pelo autoconhecimento.

Fundamentalmente, a disciplina “examina”. Submete cada indivíduo e o conjunto da população escolarizada a uma sucessão de provas e de provações. Que remetem a uma determinada identidade, que fica, a partir de então, socialmente fixada. Que remetem a uma dada subjetividade, que se torna, a partir daí, possível de ser reconhecida. O exame da disciplina é o dispositivo que funciona como a porta giratória entre o sagrado e o profano, o público e o privado, uma vida de salvação e outra de danação.

O exame disciplinar dispensa a “graça” ou a “condenação”: culto/a ou inculto/a, a inocente ou culpado/a, saudável ou louca/a, digno/a ou indigno/a, bom/boa ou mau/má, inteligente ou atrasado/a, bem-educado/a ou mal-educado/a. As criaturas da disciplina são, acima de tudo, criaturas “examinadas”. Por meio da disciplina, a escola torna-se um aparelho de exame ininterrupto, que acompanha em toda a sua extensão, que acompanha em toda a sua extensão a operação do ensino.

A disciplina exige que se anotem os desempenhos, percebam-se as aptidões, aprecie-se o caráter, modifiquem-se os comportamentos e distinga-se, em relação à sua evolução, quais são os/as examinados/as “normais” e quais são os/as examinados/as “normais” e quais são os/as “patológicos/as”. A disciplina requer vigilância e punição, recompensa e castigo, inclusão e exclusão de regras e normas. Até que cada examinado/a – sujeito/a à/pela disciplina – possa redimir seu corpo e sua alma, uma e outra vez, da infinita culpa do delito de haver nascido... em sociedade, depois de Sócrates.

Por último, podemos pensar mais agudamente e argumentar que talvez não tenhamos o direito de incluir nada no currículo, seja religião, matemática, geografia, cultura popular, problemas sociais e políticos, gênero e sexualidade, filmes de Walt Disney, Aids, etc. O que, na verdade, nos “autoriza” a incluir algum saber e a deixar outros de fora? Quem ou o quê nos fornece autoridade para que possamos decidir quais conhecimentos, disciplinas e áreas devem integrar nossos currículos? Há um “depósito” de saberes, um unitário patrimônio acumulado pela humanidade, de onde os retiramos? Se há, quem o organizou e por que injunções de poder o fez? Há um tipo ideal de sujeito, sempre em falta, que demanda que o completemos com saberes determinados, e não outros? E todos os outros tipos de relações de poder, formas de saber e modos de subjetivação, cujas possibilidades de invenção ficam, desse modo, fechadas? Precisamos perguntar: que preço pagamos nós, educadores/as, e nossos/as estudantes por essas arbitrariedades de escolha? Quanto nos custa ser o que somos, ensinar o que ensinamos, aprender o que aprendemos? Quantas mortes, dominações, explorações, coerções e violências contra as/os outras/os e contra nós mesmas/os preservamos e fortalecemos por meio dessas escolhas inclusivas, dentre as quais a do ensino religioso no currículo escolar?
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